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CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

PRESIDÊNCIA 

 

 

ATO Nº 223/CSJT.GP.SG, DE 7 DE OUTUBRO DE 2011 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO 

TRABALHO, no uso de suas atribuições regimentais, especialmente as disposições 

contidas no inciso XV do art. 10 do Regimento Interno do CSJT, 

 

Considerando o constante do Memorando CSJT.SG.CEPJe nº 144, de 

4 de outubro de 2011, 

 

  

RESOLVE: 

 

 

1. Alterar o item 14 do ATO CSJT.GP.SG n.º 207, de 29 de setembro 

de 2011, no que se refere à participação do servidor GUSTAVO WAGNER DINIZ 

MENDES, Técnico Judiciário do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região, do 

período de 5 a 7 de outubro de 2011 para o período de 5 a 8 de outubro de 2011, 

procedendo-se às adequações no que se refere ao pagamento de diárias e à 

emissão dos bilhetes de passagem aérea. 

 

2. Alterar o item 27 do ATO CSJT.GP.SG n.º 207, de 29 de setembro 

de 2011, no que se refere à participação do servidor RICARDO JOSÉ MENEZES 

MAIA, Analista Judiciário do Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, para 

autorizar a emissão de bilhete de passagem aérea para o trecho Manaus/Brasília, 

referente ao dia 2 de outubro de 2011; autorizar a emissão de bilhete de passagem 

aérea para o trecho Brasília/Manaus, referente ao dia 14 de outubro de 2011, 

permanecendo inalterados os períodos de 16 a 21 e de 23 a 28 de outubro de 2011 

e procedendo-se às adequações no que se refere à emissão dos bilhetes de 

passagem aérea; autorizar o pagamento de seis diárias e meia de viagem, 

referente ao período de 2 a 8 de outubro de 2011; autorizar o pagamento de 

quatro diárias e meia de viagem, referente ao período de 10 a 14 de outubro de 

2011, permanecendo inalterado o pagamento de diárias relativo aos períodos de 18 

a 21 e de 23 a 28 de outubro de 2011 e procedendo-se às adequações necessárias. 

 

Publique-se. 

 

Brasília, 7 de outubro de 2011. 

 

 

Ministro JOÃO ORESTE DALAZEN 

Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho 


